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	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/___________/_____

VISTO_____________________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/___________/_____

(     )APROVADO

(     )REPROVADO

Visto Secretário______________


INDICAÇÃO N.º 050/2013
REQUEIRO A MESA DIRETORA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN, INDICANDO A NECESSIDADE DE RETIRAR E/OU ADEQUAR OS REDUTORES DE VELOCIDADE, SITUADOS NA RUA 3, DO BAIRRO COHAB MORUMBI, EM DIAMANTINO.
J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares, existe a necessidade de uma adequação ao trânsito e/ou retirar, para que o município não seja responsabilizado pelo dano/prejuízo que vierem acontecer pela implantação de um redutor de velocidade inadequado as normas do Contran.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 08 de Abril de 2013.
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